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AO	 ILUSTRE	 SENHOR	 PREGOEIRO	 RESPONSÁVEL	 PELA	 LICITAÇÃO	 DO	

MINISTÉRIO	DA	JUSTIÇA	E	SEGURANÇA	PÚBLICA,	

	

	

Pregão	Eletrônico	nº	11/2023	(MJSP)	

	

	

Sra.	Pregoeira,	

	

Ao	 cumprimentá-lo,	 a	 licitante	 BS	 TECNOLOGIA	 E	 SERVIÇOS	 LTDA	 EM	

RECUPERAÇÃO	 JUDICIAL	 (doravante	denominada	 “BS	TECNOLOGIA”)	 refere-se	à	

Diligência	 nº	 03,	 a	 qual	 solicitou	 a	 apresentação	 de	 esclarecimentos	 e	 envio	 da	

planilha	de	custos	ajustada	a	proposta	de	preços:	

	

Seguem	os	nossos	esclarecimentos:		

	

• DA	ANÁLISE	DA	PROPOSTA	E	DA	PLANILHA	DE	CUSTOS	

	

a. Quanto	à	proposta	do	Grupo	1:	

Após	análise	dos	documentos	enviados	pela	licitante	em	resposta	ao	pedido	

de	diligência	verificou-se	a	existência	de	divergências	entre	o	valor	global	

contido	na	proposta	de	preços	e	na	planilha	de	custos	referentes	ao	Grupo	

1	do	certame.	Enquanto	na	primeira	página	da	proposta	comercial	consta	o	

valor	 global	 de	 R$	 47.655.017,40	 (quarenta	 e	 sete	milhões,	 seiscentos	 e	

cinquenta	e	cinco	mil	dezessete	reais	e	quarenta	centavos),	a	planilha	de	

custos	indica	o	valor	global	de	R$	47.655.266,70	(quarenta	e	sete	milhões,	

seiscentos	e	cinquenta	e	cinco	mil	duzentos	e	sessenta	e	seis	reais	e	setenta	

centavos).		

	

RESPOSTA:	 Informamos	 que	 procedemos	 com	 o	 ajuste	 da	 proposta	

comercial	e	encaminhamos	em	anexo.		

	



 

	
	

Página	2	de	2	
 

b. Quanto	à	proposta	do	Grupo	2:	

Em	complemento,	verificamos	que	a	proponente	descontou	R$	0,30	do	valor	

do	vale-alimentação	dos	cargos	relacionados	aos	itens	9	a	14	do	Grupo	2	do	

certame,	 referente	 ao	 benefício	 do	 Programa	 de	 Alimentação	 do	

Trabalhador	 —	 PAT,	 conforme	 facultam	 as	 cláusulas	 décima	 quarta,	

parágrafo	quinto	da	CCT	DF000035/2023	e	décima,	parágrafo	terceiro,	da	

CCT	 DF000220/2023.	 Dessa	 forma,	 a	 empresa	 deverá	 apresentar	

documentos	 aptos	 comprovar	 que	 encontra-se	 inscrita	 no	 referido	

programa.	

	

RESPOSTA:	Considerando	que	o	processo	de	recadastramento	da	empresa	

no	 PAT	 ainda	 não	 foi	 concluído,	 realizamos	 o	 ajuste	 nas	 planilhas	 de	

formação	de	preço	desconsiderando	o	desconto	de	0,30.		

	

Conclusão:		

	

Frente	 aos	 presentes	 esclarecimentos,	 cabe	 reafirmar	 o	 compromisso	 da	 BS	

TECNOLOGIA	 E	 SERVICOS	 LTDA	 EM	 RECUPERAÇÃO	 JUDICIAL	 aos	 princípios	

norteadores	 das	 compras	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública,	 em	 especial	 ao	

princípio	da	economicidade,	ao	tempo	que	aguardamos	a	habilitação	da	empresa	

pelo	menor	preço	oferecido	neste	certame.	

	

São	Paulo/SP,	29	de	novembro	de	2023.	
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